
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Guaxupé,20 de abril de2023.

Prefeitura de Guaxupé/MG - Secretaria de Administração

DATEN TECNOLOGIA LTDA

Referência:

Obleto:

Pedido de esclarecimento - PREGÃo ELETRÔNlco N.o 013/2023 - PRC 076/2023

REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de '12(doze) meses para contratação de

empresa(s) para o fornecimento de computadores e notebooks, com garantia e

suporte técnico on-sitê(local) de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, para atender as

diversas Secretarias da Prefeitura de Guaxupé/MG.

Em face do termo de impugnação apresentado pela empresa DATEN Tecnologia Ltda

(anexo) informamos que para exigência de certificação EPEAT visa assegurar o fornecimênto ao

Município de Guaxupé de equipamentos que atendam a critérios relacionados a itens relevantes

para a segurança no manuseio e uso dos equipamentos a serem adquiridos, a preservação do

valor investido pela Administraçáo Pública, a otimizaçáo do consumo de energia elétrica, a

responsabilidade socioambiental na fabricação dos equipamentos, dentre outros aspectos. A título

exemplificativo, a certificação solicitada exige o atendimento a critérios de interesse do Município

de Guaxupé e de toda a sociedade brasileira, tais como: 1) restrições ao uso de substâncias

agressivas ao meio ambiente como cádmio, berílio, bromo e cloro; 2) restrição ao uso de baterias

de íon de lítio; 3) uso de baterias recarregáveis de longa duração; 4) adoção de embalagens

compostas por conteúdo reciclado e/ou de base biológica ê/ou floresta sustentável; 5) uso de

energia renovável pelo fabricante e seus fornecedores. Ademais, esses critérios de

sustentabilidade estão alinhados com a "Agenda 2030 da ONU para o Desenvolvimento

Sustentável' como, por exemplo, o item 7.3 da referida agenda: "Até 2030, dobrar a taxa global de

melhoria da eficiência energética".

Diante disso, não serão aceitas outras certificações, já que a EPEAT é a certificação

mais completa para analisar e classificar equipamentos de informática conforme critérios de

impacto ambiental, além de ser acessível a equipamentos de várias nacionalidades. Cabe

rêssaltar que o certificado EPEAT é um critério de avaliação amplamente utilizado nos editais de

informática no Brasil e que existem vários produtos de fabricantes brasileiros cadastrados,

deixando tal solicitação de ser restritiva. Conforme pode ser comprovado na área "Computers &
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPE

Diante do exposto, conheço a impugnação e, no mérito, NÃO dou PROVIIIIENTO a

mesma, permanecendo o edital do Pregão Eletrônico n.o 01312023 inalterado.

João lná Bernardes
oerro

Agente R pela Con do Certame

Procura ial
Batistaarco

istrat
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Displays Searching I EPEAT Registry" do site www.epeat.net, há pelo menos 6 (seis) empresas

que comercializam equipamentos de Tl no Brasil que possuem certificação EPEAT. Dentre os

tipos de equipamentos certmcados, estão monitores, notebooks e desktops.

Cabe também destacar que a norma EPEAT é referência na adoção de critérios

relacionados à responsabilidade social e ambiental, ao gerenciamento de substâncias e seleçáo

de materiais, longevidade do produto, conservação de energia, gerenciamento de final de vida e

responsabilidade social corporativa. Esta norma é constantemente revisada e atualizada com a

incorporaçáo de diversos novos critérios de avaliaçâo.

Desta forma, caso o Município de Guaxupé aceitasse o pedido da impugnante, estaria

ignorando a relevância e necessidade de atendimento aos critérios citados, o que fere o interesse

público já que eles promovem a melhoria das condições de uso, o aprimoramento da segurança,

da longevidade no uso dos equipamentos, a sustentabilidade, a conservação de energia e a

responsabilidade socioambiental por parte do Município de Guaxupé.



DATEN
ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIBq {A) DA PR§FEITURA MUN. DE GUAXUPE-MG

REF.: PREGÃO ELETRôNICO NO 013/2023

DATEN TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito pravado. inscrita no CNPJ sob o no

04.6O2.7891000J-01, estabelecida na Rodovia llhéus-Uruçuca, Km 3,5, S/N, calpão, Distrito Industrial - Ilhéus/B{

CEP: 45.658-335, doravante denominada Recorrente, vem. respeitosamente à presença de V. Sã., apresentar sua

IMPUGNAçÃO aos termos do Edital em epígrafe, tendo em vista que o mesmo possui exigências que restringem o

caráter competiti'/o do certame, pelas razões e motivos que a seguir passa a expor:

Preliminarmente. não se pode olvidar que a Requerente tem interesse em participar do certame

supramencionado; desta forma, este é o momento para registrar a sua insatisfação para com as exigências editalícias

refer-ente aos itens 01 e 02.

DOS FAÍOS E FUNDAMENTOS

f. inlciôlmente, a Recorrente solicita, com a devida vênia. que seja alterada as seguintes exigências do Edital

A) PARÂ CERTIFICAçÁO EPEAT

"EQUIPA!4ENn? ECOLOGICo: EPEAT 6OLD/SILVER OU SUPERIOR E ROHS COn PILAÍ,|T"

Versando sobre EPEAT, podemos afirmar que é uma certificação ambiental que comprova que o equípamento

está em conformidade com os padrões sustentáveis, tendo como base a norma técnica ambiental IEEE

1680. Essa afirmação pode ser comprovada na imagem abaixo, recortada do próprio site do EPEAT,

precisamente no link: htto://oreenelectronicscouncil.orq/eoeat-criterial:

2

Matriz
Rodovia llhéus Uruçu.a, K,r 3,5 S/N
Diírito lndust.ia! lguâpe
llhéus/BA - Brasil - CEP: 45.658-335
Têl: +55 73 3222.620C

Filial Salvador
ÊL,a Erêdêri.o Sirnôes. 125 - 6a ãr.lar
Êdl. Liz Empresârial- CãmiIho das Ánorês
Sâlyâdôr/BA - Brâsii - CÉP:41.820-714
Te,: +55 71 36,'6.5500
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DAT€N
3

4

Outro ponto que se deve considerar ao EPEAT é o programa é gerenciado pela Green Electronics Council

(GEC), uma empresa sediada nos EUA e que tem suas normas baseadas na legislação dos Estados Unidos e

da União Europeia.

Esclarecido e comprovado que o EPE'AT é uma certificação ambiental, baseada na norma técnica IEEE

1680, sendo emitída por uma entidade internacional. No Brasil, por sua vez, temos a certificação

conhecida como Rótulo Ecológico, que e emitida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) para os computadores fabricados exclusivamente no Brasil. E, assim como o EPEAT, o Rótulo

Ecológlco da ABNT também é baseado na norma técnica IEEE 1680, além de ser crêdenciado pelo

INMETRO.
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Eilial Sâlvador
Rua Frederico SirÍões, 125 - 6o ai'dar
EdÍ. Lrz Empres€rial fàmirrhodêi a^ores
Salvador/BA - Brasil - CÊP:41.824-114

Têl: +55 71 36'16.5500

Matriz
Rodovia llhéus Uruçuca, Km 3,5 S/N

Diírito lndustriâl lgúâpê
llhéus/BA - Brãsil - CÉPr 45.658-335

Íel: +55 73 3222.6200
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O Rótulo Ecológico também abrange outras normas técnicas de segurança e sustentáveis, como a Port. 170

do INMETRO, Directive 2006/66/EC (RoHS), ABNT NBR 13230, Eco Mark 119, EÍiciência

Energética, ABNT NBR ISO 14020, ABNT NBR ISO 14024 ISO 14001 e etc., conforme pode-se

observar na inragem abaixo, recortada do documento PE-351.01, que descreve os procedimentos para se

obter o Rótulo Ecológico, disponível no link:

htto://vrvm.abntonline.conr. brlCERTODADOS/Document.aspx?a=ZtTi2OPSsvPHimlvhkuAOo/ô3do/o3d):

5.
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DATEN
6 É importante esclarecer que a ABNT desenvolveu à certificação ambiental (Rótulo Ecologico) para os

computadores após estudos de adequa$o à legislação e à realidade local, com ampla discussão em

audiências públicas. Portanto, o Rótulo Ecológico é voltado para a realidade do mercado brasileiro, que além

de exigir que o equipamento esteja em conformidade com os critérios da norma IEEE 1680 (a mesma

norma utilizada pelo EPEAT), tamberÍ exige que o equipamento atenda outras normas sustentáveis e de

segurança, já explicado acima e disponível no documento PE-351.01 (Fonte:

T T ment?a= PSsv kuA 3Do/o3

A ABNT vem realizando a quase um século, o estudo, a adequaÉo, certificaSo e fiscalização dôs normas

brasileiras, tãl entidade é creditada e conceituada internacionalmente. Solicitar uma certificação estrãngeira,

utilizando o alarido de que a mesma é o melhor para o mercarjo nacional é no mínimo desrespeitoso com as

renomadas entidades certificadoras Brasileiras, deixando claro, uma predileção desarrazoada por certificações

estrangelras e a falta de crença na competência dos serviços nacionais.

A ABNT disponibilizou no seu site um informativo demonstrando as equivalências das certiflca@es EPEAT x

ABNT e ROHS x ABNT e o Procedimento da Ceftificação ABr{T para Bens de Informática, podendo ser

consultado no link: httos:lA{ww.abntonline.com.br/sustentabilidade/Rotulo/setores/Benslnformôtica.

No site da ABNT ainda contém links dos Acórdãos que abomina os Editais que exigem certificado EPEAT e não

aceitam outros certificados equivalentes:

ACORDÃO No 279612018 - TCU - Plenário:

7

8

9

a.

Link:

b.

Link:

nlin m, U 7 f

TCU - TC 042.95212072-3

nttos : //vuwr^l.abntonline.com.br/sustentabilida RoIU lo/setores/Downl oads fi CA47.952- 20 17-

3.pdf

TCESP - Processo no 312.989.13-0:c.

Link: httos: //www.abntonline.com.br/sustentabili de/Rotulo/setores/DownloadsiTCESP- 14-04-

2013.pdÍ

10. A Daten tem combatido bastante Editais de órgãos públicos brasileiros que exigem certificados internacionais,

não aceitando cedificados equivalentes nacionais. Tais aÉes apenas servêm paÍa descredito das entidades

certificadora brasileiras, enfraquecendo toda a cadeia de fiscalização, normalização e auditoria brasileiras.

Portanto, considerahdo que existem outras certificações naclonais reconhecida pelo INMETRO equivalente ao

EPEAT, se faz necessária a alteraÉo do Edital para incluir essas certificações, conforme sugestão abaixo:

11.

Matriz
Rodovia llhéus Uruçuca. Krn 3,5 5/N
Distrito lnduíriâl lguàpê
llhéus/BA - Bras'l - CEP: 45-65â-335

Íel: +55 73 3222.6200

tilial Salvador
Rua Fr€deÍico SiDões, 125 - 6o andaÍ
Edf. Liz Emprêsârial, Cãrninho das Árvcres
Salvâdor/BA - Brasil - CEP: 41.820-774
Têl: +55 7'l 3616 5500
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DATEN
.EQUTPAII'ENTO ECOLóGICO: EPEAT 2,0 GOLD OU SUPERIOR E RONS COMPILANT OU CERTTFICADO

RóTULo EcoLócrco RECnNHEcTDI (ABNT IvBR t4o2o:2o02 E ABNr NBR 74024:2004) pELo

INMTERO."

16 Há tempo que a Daten Tecnologia vem se colocando contra exigências presentes em Editais, como esta, que

obriga o fabricante a se associar a uma organização internacional, ao invés de exigir, ou mesmo aceitar

alternativamente, certÍficados equivalentes emitido no Brasil. Ademais, essas organizações internacionais

cobram anualmente, em moeda estrangeira. um valor exorbitante dos seus associados. Em última análise

essas taxas anuais oneram o valor unitário dos equipamentos sem conferir nenhuma funcionalidade ou

critério de qualidade objetivo. Desta forma o valor dessas anuidades, além de traduzir-se em prejuízo para a

Administração por one.ar o valor unitário dos equipamentos, tamtÉm fere o princípío da Isonomia, visto que

onerará mais o valor unitário dos fabricantes nacionais, por não terem um volume de produção em escala

global como as multinacionais.

tl. Importante acrescentar, que ao exigir um certificado e obrigar que o mesmo seja emitido exdusivamente por

um determinado organismo, configura-se em direcionamento do edital, ainda mais quando este organismo

não tem representação ou laboratório no território nacional.

13 Neste sentido, cumpre destacar a importância do Acórdão no 299312oL5 - TCU - 2a Câmara, publicado no

Diário oficial da Uníão no 109, do dia 11 de junho de 2015, que, indubitavelmente, deve ser alçado ao nível

de referência a ser seguida na elaboração de Editais que possuam como escopo a aquisiÉo de equipamentos

de informática, e quê segue abaixo na íntegra:

'ACORDÃO No 2993/2015 - TCt - 2a Câmara 7. Pro@qso ÍC 003,989/2075-7.
2. Grupa I - Classe VI - Representação.
3. Unidade: hstituto Federal de Educaçáo, Ciência e T&nologia de *nta Catarina - fFSC,
4. Relatora: ministra Ana Affaes.
5, Representante do Ministério Público: não atuou.
6, Unidade Técnica: Secretaria de Controb Ertemo no Estado de Santa Catarina ' Secex,/SC,
7. Advogado: não há,
8. Aaírdão: vISf+ relatadd e discutidd esta rcp,esentação de empresa participante do pregão
etetrônico para registro de preços 142/2074 prcrnovido pelo Inrtitutu Federal de Educaçãol ciência e
T*nologia de Santa Catarína (IFSC) pan aquisição de compuadores, monitoré, tableB e outros ben§
de informática. ACORDATí os ministros do Íribunal de Conas da União, reanidos em sessão da 2a
Câmara, ante as razões expostas pela relatora e com bse no aÉ. 232 inciso Wf, do Regimento
fnterno, c/c o art. 713, § 70, da Lei a,666/7993, em:
9.7. conhecer da rcpresentação e julgá-la pr*edente;
9.2. considerar prejudicada, por petda de objeto, a medida cautelar que suspmdeu os itens 7, 2, 3 e 4
do pregão eletrônico 747/2o74i
9.3. dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sanb Catarina de que a
inclusão, nos editais de ticitaçãq de exigência de certificado emitído por certifrcadona esPúífica, con o
verificado no pregão eletÍônico 147/2014 frustra o caráter competitivo do certame e cdracteriza
afronta ao art, 30, § 7o, inciso I, da Lei 8.666/7993 e ao art 3Z inciso xXI, da Constituição Federal;
(grtfo nosso)

Metriz
Rodovia llhéus Lrruçuca, Krn 3,5 SAI
Diírito lnduínal lguape
llhéu!/8A - Brasil - CEP: 45-658-335

Tel: +55 73 3222 6200

Filial Salvrdor
Rua Freoerico Sirnões, 125 - 6c andâr
EdÍ. Liz Empresãrial. Caminho dàs Arvores
§âlvâdor/BA - Bràsil - CEP:41 820-774
Íel: +55 7i 16i6.5500
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DATEN
9,4, dar ciência deste acórdão, acompanhado do reta&írio e do voto que o fundamentaram, à
representante; e
9.5. arguivar os autos, 70. Ata no 77/2075 - 2a câmaru. u. Data da s6são: 2/6/2ols - ordinária.
72. Código eletrônico para localização na página do fcl, na fntemet: ÁC-2993-77/lg-2.
13. Especificação do guorum,
73,7 Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) Augusto Natdet, Ana Arraes (Reletora) e
Yital do Rêgo,
,i.2 Ministto-Substituto presente: André Luís de Caruatho."

19 Essa exigência, apenas limita a participação de todos os fabricantes nacionais, direcionando o equipamento a

ser ofertado para somente três outros fabricantes multinacionais, ferindo os princípios da isonomia e da

ampla disputa, o que se configura em verdadeiro atentado às leis que regem os processos licitatorios em todo

o país, em especial, a Lei no 8.666/93.

20. A Carta Magna é clara o suficiente ao determinar em seu art. 37, XXI, que

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante p,ocesso de licitação ptiblia que dssqune igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçõe de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da le, o qual somente permiürá as exigências de qualifrcação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçõs. "

27 A Lei no 8.666/93, por sua vez, em seu aÍt.3o, aput, tratou de conceituar licitação, em conformidade com os

conceitos doutrinários já vistos:

"A licitação destina-se a garantir a obsenância do princípio constitucional da isonomía e a selecionar a
proposta mais vantaiosa para a Administração e será processada e julgada em &rita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impssoalidade, da montidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administÍativa, da vinculação ao instrumento convoatório, do julgamento

objetivo e dos gue lhes são correlatos,"

22. Para que prevaleça a lisura numa dada licitação pública, nas palavras de José dos Santos Carvalho Filho,

deve-se observar "que todos os interessddos em contÍdtar com a Administração deyem con petir
em igualdade de condições, sem gue a nenhum Ê oferqa vantagem não ertensiva a outto-.

4
Filial Sôlvadot
Rua FredeÍico Sirnôes, 125 - 6o andar
Edf. Liz Enrpresarial, Camiôho dâs ÀNoÍes
Salvâdor/BA - Bràsil - CEP: 4'1.820-774
Íel: +55 71 1616.5500

Matriz
Rodovia llhéus Uruçuca, Krn 3,5 S/N
Distrito lndustrial lguape
llhéus/gA - Brasil - CÊP: 45.656-135
Íel: +55 73 3222.6200
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DAT€N
23. O estabelecimento, no Edital, de cláusulas ou condições que possam comprometer, restringir ou frustrar o

caráter competitivo do certame, estabelecendo preferências ou distinçôes entre os licitantes é considerado

conduta vedada ao agente público responsável pela sua elaboração e divulgação.

24 Todo e qualquer tratamento discriminatório é ato que demonstra arbitrariedade, além de afrontar de forma

brutal, não somente o princípio da isonomia, mas também os princípios da impessoalidade, moralidade e

probidade; claí o porquê de a Lei o proibir expressamente.

DO PEDIDO

25. Em face ao exposto, confia e espera, pois, seja a presente IIYPUGNAÉO conhecida e provida, a fim de

permitir que as alterações pleiteadas sejam acolhidas; isto aumentaria consideravelmente a quantidade de

licitantes e tornaria o certame muito mais competitivo, trazendo, consequentemente, benefícios para este

órgão.

25. Caso não seja este o entendÍmento de vossa senhoria, requeremos que o presente pleito seja submetido ao

superior hierárquico para deliberação acerca do mérito.

Nestes Termos,

Pede e aguarda deferimento

IlhéuslBA, 18 de abril de 2023

Atenciosamente,

NAT€N *

NELSON pQ§ Assinado deforma

sANros 33l1f,i+J,',"o-
J u N I o R : 7 7 64',::::líJ,'íff1',''
4549587 t6:24:20 -o3'oo'

Nelson §antos Júnior
+ 55 7l36i5.552O

Filial Salvador
Fua Frederi.o Si,nões, 125 - 6" andar
Edf Liz Empresàrial Caminho cias ÀrvcÍes
Salvador/8Â - B\a.-;i - {EP 41.A20-7 t4
Íel: +55 7l 1616 -.So4

Matriz
Rodovia llhéus Uruçuca, Km 3.5 S/N
Distrito lndustíial lguâpê
llhéus/BA - Bras;l - CEP: 45.658-335
Tel: +55 73 3222.6200
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